
Fundão, 14 de fevereiro de 2022.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Comissão de Finanças e Orçamento 
 
Referência: 
Processo nº 23/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 3/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.1.º DA LEI
MUNICIPAL N.º 1134/2018, ATUALIZANDO PARA R$ 373,26 (TREZENTOS E SETENTA E
TRÊS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) O TICKET ALIMENTAÇÃO DOS
SERVIDORES DO IPRESF (INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE FUNDÃO (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Constitucionalidade  
 
Descrição:
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,
JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO
do Projeto de Lei nº 003/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr.
GILMAR DE SOUZA BORGES, que “Dispõe Sobre Alteração do Parágrafo Único do Art.1.º
da Lei Municipal N.º 1134/2018, Atualizando para R$ 373,26 (Trezentos e Setenta e Três
Reais e Vinte e Seis Centavos) o Ticket Alimentação dos Servidores do IPRESF (Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Fundão).”
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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